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Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

blicado a 23 de setembro de 1952, de Antonio Duarte Car
doso da Silva, por decreto publicado a 17 de fevereiro i e 
1954, da remoção de Geraldo Salles Getonese, por nim pu -
blicado a 14 de maio de 1953 e da exoneração de Henrique 
Smith, por decreto publicado a 7 de abril de i956. 

Artigo la — No corrente exercício, os vencimentos j 
dos cargos relotados por este decreto correrão por conta 
das dotações correspondente. 

" rtigo 3.o — 1£ste decreto entrará em T#g«r na data ; 

de sua publicação. 1 

Palácio do Governo do Estado de São Paaia, em 17 
de dezembro de 1958. 

JANTO QUADROS 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca. 

P^tolieaâ» na Diretoria Gsral da Secretaria de Estado! 
dos Negócios do Governo, em 17 de dezenatono de 1956. 

Carlos de Aüitiquer.q*ie SeülanUh — Diretor 
Gera l . . 

DECRETO N. 27.031, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1956 
Cria a Diretoria de Pelkãacieato da Guar-

da Civil. 
JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 

SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são confe
ridas por iei, 

Decreta: 
Artigo Lo — Fica criada a Diretoria de Policiamento 

da juarda Civi l (D. P. G. C ) , com as seguintes atribui
ções: 

a) — realizar, em caráter direta e permanente, a l i 
gação da Diretoria da Guarda Civi l com os órgãos da 
Polícia Civi l , especialmente com os Departamentos Po l i 
ciais competentes; 

b) — estudar oom os titulares desses órgãos o plane
jamento dos serviços policiais da Capital afetos à Guarãa 
Civi l e responder pela sua execução; 

o) — preparar todas as ordens e instruções da Dir»-
toria da Guarda Civ i l relativas à participação dessa Cor
poração no policiamento da Capital, dentro dos planos e 
programas estabelecidos ou aprovados pelo Secretário da 
Segurança Pública; 

d) — dirigir e fiscalizai- a execução do serviço poli- 1 

ciai da C a p t e i a cargo da Guarda Civil, em colaboração 
com as autoridades poKcfais e sete a swperiiiiiWffldeíicíB «Sa' 
Delegacia Ausüiar «Sa 6.a Divisão Policiai'; 

— prestar assistência tésnica c matéria! *s D i v i 
sões e Guarnições da Guarda Civ i l , empenharias TIO po
liciamento da Ca-píLal, inclusive aos Postos Policiais jnnio 
às subdelegadas compTeiaitüdas r.a área de policiamento 
afeto a essa Corporação. 

Parágrafo único — A Diretoria or« criada snbcrdi-
nar-se-á "admiu-strativamente à Dfc«etwte- <*» Onarda C i 
vil e funcionai* m Scesretacia da Segura»;» Pública, janto, 
à Deiegacia da S.a Divisão Policia:. 

Artigo la- — Ais funções de .Dú?eior de Polãeimnento 
da Guarda C i K l ssrão exercidas por UKÍ Inspetor Chefe de 
AgrupaíneíDío, dssisnaidQ peia Secretario da Segurança Pá.--
blica. 

Paragrafo único — Mediante solicitação do Diretor 
de Policiamento, serãoüasjgisaeios pelo Diretor -da Guarda 
Civil , Inspetores e Guardas Civis para servirem como au
xiliares na Diretoria criada prr tese Decreto. 

Artigo — O Diretor tio Po-lici-smerito assinará por 
ordem ao Diretor da Gna-nâa Crofl rss ordens cte serviço, 
despachos e instruvrjes para o poücsmento da Capitai, 
salvo cs que firmarem printínio on implicarem movimento ; 
anormal de üomeas. 

Parágrafo único — Nos casos de rorericía* essas deter
minações serão diiigidas diretinnents ao órgão executante, 
pelo meio de comunicação mais rápido.. i 

Artigo 4.o — A Diretoria de Policiamento será consti- i 
tuida, inicialmente, do seguinte pessoal; ' 

1 (um) Inspetor Chefe de Agruoamento — Diretor; 
1 luta) Inspetor Chefe de Divisão — Subdir-etor; 
3 (tres) Inspetores Chefe de Divisão; 
2 (dois) Inspetores^ 
3 (três) Sub Inspetores; 
2 (dois) Guardas Civis Classe DisüBÜtí > ••••' 
2 (dois) Guardas Civis l . a Classe; •-"V.' » 
2 (doisi Guardas Civis motoristas, • .- •':'.'• 
Artigo 5.o — fiste decreto entrará em vigor na fiala de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do fietsdo de São Paulo, aos 1« de 

dezembro de lSã6. 
JÂNIO QUADROS 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca , 

Publicado na Diretoria Geral Ca. Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 17 de deaeaibro de 1556. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 27.322, DE 17 D E D E Z E M B R O D E 1956 

Declara sem efeito, em parte o Decreto n. 
'": *" 3SB.579, «te 12 de outubro de 135«. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D E 
SAO PAULO, i rando de suas atribuições legais, j 

0* creta í 
Ästig« l.o — Fiea sem efeito o Decreto n. 26.579, de 

12 de oatutaro de 1956, na parte que autorizou, como exce
ção ao disposto no Decreto n . 25.743, de 14 de atei! de 
195Ö, a admissão de Ataliba 'de Moura Castro, para exer
cer eetn© extra»nrnfa'ário-rfl£nsalfcta,, referência °"22" — ; 
(CrS 4.4-00,90), funções de Dactiloscopista, no Departamen
to de Investigações da Secretaria da Segurança Fúhlica, em 
claro decorrente da dispensa de Zuleima Campos Lomcu. 

Artigo i o — O presente decreto entrará em vigor na 
date rij sua publicação. 

ftiiá-cio do Governo do Estado de São Patflo, aos T7 de 
dezembro de Aâ56, 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

PiAÍSéa&s rra Diretojrja -Geral da Secretaria de FPbado 
dos Negócios do Governo, aos 17 de deze;ubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque SyíTfjrth _ Diretor Geral 

DECRETO N. 27.033, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1956 '• 
Autoriza a Secretaria da Seçurança PúSSi-

ea a admitir servidores extranutnerários taen-
saJistas. 

3ANT.O -QGADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando -de suas ataübuiçcss íçgsis, 

I 
Oecreta; 
Artigo l.o — Fica a Secretaria de EStaiJo dos Negados 

da Segurança PúMica autoriEada, oonio exceção ao dis
posto no artigo 2*9 do Decreto n . 25.743, de 14 de abril de 
1956, oajos efeitos foram prorrogados pelo Decreto n. 26.587, 
de 18 de outubro de 1956, a admitir, nos termos do artigo 
8,o da Lei B . 1.389, de 29 de novembro de 1951, combina
do oom o artigo 28, inciso VI, da Lei a . 2.751, âe 2 de ou- , 

PS. (UNA 4 

tubro de 1954 2 <toês) Datiloscopistas. extranumerários 
mensalistas, referência " 22 " (Cr$ 4.-400 )̂0), na Divisão de 
Policia Marítima e Aérea dos Portos do Estado de São Pau 
lo, onerando a despesa no corrente ano a verba n. 
8.261-108-1-10-101. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua pufeUcaiçãio. 

Artigo 3.o — Revogam-se as «disposições em contrá
rio. • 

Palácio do Governo do ülstado de São Paulo, aos 17 de 
dezembro dè 19~A>. 

JANTO -QUADROS 
Carlos Eugênio Bitteaceart Fonseca 

Publicado na Diretoria Gorai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 17 de dezembro de 1956. 

Carles de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N. 27.034, DE 17 DE D E Z E M B R O DE 1956 

Autoriza a Secretaria da Seírurança Publi
ca a admitir servidores extranunterárros men
salistas. 

JÂNIO QUADROS, GO . ~\DGR DO ESTADO D E 
SAO PAULO, usando de stt -yjições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica & SecnêWria de Estado dos Negócios 

da Segurança Pública autorizada, como exceção ao dispos
to no artigo 2.o do Decreto n . 25.743, de 14 de Abril de 
1.956, cujos efeitos foram prorrogados pelo Decreto n . 
26.587, de 13 de Outubro de 1956, a admitir, nos termos do 
aitígo 8.o da Le i n . 1.309, de 29 de Novembro de 1351, 
combinado com o artigo 28, inciso VI, da Lei n . 2.751, de 
2 de Outubro de 1954, 10 (dez) Escrivães de Polícia, extra-
numeráries mensalistas, na Deligacia Auxiliar da l.a D i 
visão policial, com destino aos plantões, onerando a des
pesa no corrente ano a verba n . Í.241-81-1-10-1B1. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contra- ' 
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 
de dcüeniíMo de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Carles Eugênio Bittencourt Fanseca. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos NÊgóiics dc Governo, aos 17 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral . 

DECRETO N. 27.036, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1956 ; 
Dispõe sôfere a inscrição de servidores <io 

Departassento éc Estradas de Rodagem ne -
Insiuuti) cie PrevMéncia da Estada de São 
Paulo, e dá «atras previdências. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR D O ESTADO D E 
SAO PAULO, usando ás suas atribuições legais, 

'Considerando que a Lei n . 1.3C9, de 29 de novembro 
de -19S1, ap&eaml no qae eouiisr as autarquias ligadas à 
Administração Estadual, dítermina sejam tomadas pro
vidências pára assegurar a aposentadoria dos extranume-. 
íàiios peio instituto de Previdência do Estado; 

I Considerando <|ue -o parágrafo único do artigo 7.o do 
; Decreto n . W.ltSl, 4« 10 oe junho de 1939, autoriza o Ins
tituto de Preiíifiiência do Esiado a estender as vantagens 
da apo cntiiQoria aos servidores de institutos autônomos,, 
mediante constituição das reservas técnicas respectivas; 

Consiíierantíi» que o plano de pecúlio facultativo do 
Instituto de Previdência do üstado'permite a inscrição de 
aerviciotes que não sejam funcionários públicos efetivos; 

Considerando a conveniência de garantir regime pró
prio de previdência e assistência social aos servidores do 
Departamento de Estradas de Rodagem, inclusive extra-
nnimeirários e pessoal para obras; 

CoQsisierando, ainda, ser esta uma velha e justa as
piração óe toda uma imensa e laboriosa classe de servido
res: 

Decreta: 
Artigo l.o — O Departamento de Estradas de Roda-.; 

gera deverá promover imediatamente a inscrição, no Ins-'. 
titulo de Previdência 4o Estado, de seus servidores extra-
numerários « do pessoal para obras, para efeito de apo
sentadoria, mediante a constituição das reservas técnicas 
respectivas, de acordo com o regulamento do Instituto. 

Artigo 2.o — Os extranumerários e o pessoal para 
obras referidas no artigo anterior ficam obrigados, como 
ociKiiçào de admissão e de permanência no serviço, a cons
tituir, DO Instituto de Previdência do Estado, pecúlio na 
importância mínima de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mi l cru
zeiros) . 

Parágrafo único — O Departamento de Estradas de 
Btodagem deverá tomar imediatamente as providências ne-
oessa ias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Artigo 3.o — As incríções determinadas no artigo an
terior independerão da emissão de apóhoes, sendo os ser
vidores considerados inscritos a partir da data em que 
o Instituto d* Previdência do Estado expedir a ordem do 
desconto respectivo. 

Artigo 4 .0 — Sste Decreto entrará -em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigfo 5.0 — Revogam-se as disposições em oontrà-: 
: rio. 

Palácjo do Gorêrno do Estado de São Paulo, aos 17 
de dezembro de 1936. 

JÂNIO QUADROS 
CeL José Vicente t?»- Faria l i m a 
José AdsJpiío Chaves de Araarante. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos. Negocies do Governo, aos.17.xle dezembro de 1958. 

. Carjos ii& Albuquerque Seiffarth — Dire-
, i — t ó f tíèral. ! 

PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N . 698, DE 17 DE DEZEMBRO DE » 5 « 

Atribui poãeres k Domtss&e criada pela 
a : SesolBcáo n . «46-5S. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E . 
SAO PAULO, usanao de suas atribuições. 

Resolve: 
Artigo l .o — Fica atribuída à Comissão criada pela 

Resolução n . 646-5S, poderes para redistribuir o mate
r ia l julgado excedente ou inaproveitado, dos diverso* a l 
moxarifados do Estado. 
j Paiágrafo únioo — A Comissão dará preferência ao 
[ atendimento das necessidades dos serviços diretamente l i 
gados á saúde pública, tais como, o D . E . C . , D .S . I . , D i 
visão de Tuberculose, D . P . L . , Departarr-ent» <le Assistên
cia aos Psicopatas e hospitais, aos Serviços da Secretaria 
da Educação e aos da Agricultura, particularmente o Ser
viço Dentário Escolar e as Casas da Lavoura, • 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 
DIÁRIO OFICIAL 

R U A © A G L O R I A N . 3 3S8 — S Â D P A U L O 

Telefones 

Venda avulsa 

Assinaturas 

Diretoria . . . . 36-2539 
Gerência . . . . 36-2752 
Redação . . . , . 34-5810 
Contadoria. . . . S6-27S4 
Expediente. . . . 36-7831 
Secção do P es-

soai . . . , . . 36-61S3 

I esoui-aria e a; 3-
sinaturas . . . 36-2724 

Publicações . . . 36-2684 

Oficinas; 
34i-2ô9t8 

, 3&-2»52 

O* 1£0 
NUMERO ATRASADO DO ANO C O R -

Crf 1,80 

200,00 
150,00 

Os îuncionartoc e repartições estaduais, federais a 
municipal gozam do desconto de 30% sobre os 

. preços das assinaturas • 

ALMOXARIFADO E ARQUIVO 
RUA DA GLORIA JS.4- 898 — TELEFONE; »6-2587 

Para - compra de IMPRESSOS em geral, VOLO-
MSS DE LEíS E DECRETOS, FOLHETOS, SEPA
RATAS. JORHAIS ATRASADOS, etc e para oon-

—'• suita de coleções de jornais • 

Artigo 2.o — A presente resohição entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Palácio do Obvêrno do Estado de São Pauto, aos XI 
de dezembro de 1856. 

JÂNIO -QUADROS 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 17 de deaembro de 1936. 
Carlos de Albuquerque Seilíartfa 

v . • Diretor Geral 

KF.SOU.CAO N. <59S, DE 17 DE DEZEMBRO DE l$$S 
Dispãe sobre ponto facultativo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais. 

Resolve: 
Artigo l.o — F ica incluido nas disposições da Reso

lução n . 512, de 30 de dezembro de 1955, que concedem 
o ponto facultativo nas repartições públicas estaduais n» 
data de fundação dos respectivos municípios do Estado» o 
município de Cândido Mota, com a data de 28 de dezem» 
toro. 

Artigo 2.o — Esta resolução entrará em vigor na date 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Puída, aos 17 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Publicada na Diretoria Gera! da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 17 de dezembro de 1S5S 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 
D E C R E T O D E 17 DO C O R R E N T E 

Prorrogando, em caráter excepcional: 
nos termos do artigo 218 da Consolidação das Leia, 

aprovada peio Decreto n. 26.644, de 5 de outubro d* 
1956, o afastamento de Nicolau Moassab, Dentista, extra-
numerário mensalista, referência 33, do Serviço Dentário 
Escolar, do Departamento de Educação, da Secretaria da 
Educação, para, sem prejuízo de sem salários e deirai» 
vantagens de suas funções, continuar prestando serviços 
junto ao Departamento de Presídios do Estado, do 

I Q S E J N I , pelo prazo de 365 dias* 
nos termos do artigo 218 da Consolidação das Leis, 

aprovada pelo Decreto n . 26.544, de 5 de outubro de 1958, 
0 afastamento de Elvira Aguiar Borges Furian, Censor 

1 Auxiliar, lotado na Divisão de Diversões Publicas da. Se
cretaria da Segurança PúMica para, sem prejuízo de 

' vencimentos e demais vantagens de sen cargo continuar 
prestando serviços junto à Faculdade de Meíicina da 

I Onive»siâ*de de S4e* Pauto, pelo prazo ôc 365 dias; 
nos CÊrmos do artigo 229 da Consolidação das Leis, 

aprovada pelo Decreto n . 26.544, de 5 de outubro de 
c afastamento de Mário Alves de Moraes Júnior, tas-; 

petor de Imigração e Colonização, cla~se " L " , lotado na 
Departamento de Imigra-ça© e Colonização, do QSSNA. , 
para. com prejuízo de vencimentos mas sem prejuízo das 
demais vantagens de sen cançp, contornar prestando ser
viços junto ao Comité Intergovernamental para as im i 
grações Européias, do Instituto Nacional de Imigração 
e Colonização, até 31 de dezembro de 1-957; 

nos termos do artigo 22J da Consolidação das Leis, 
aprovada Pelo Decreto n. 26 544. de 5 de outubro de 1956, 
o afastamento de Noémia Nogueira Jordão Avila. Pro
fessor Secundário, padrão " L " , lotado no Colégio Esta
dual e Escola Normal " D r . Júiío Prestes de Albuquer
que'", de Sorocaba, da Secretaria da Educação, para, com 
prejuízo de vencimentos mas sem prejuízo da-s demais 
vantagens de seu cargo, continuar prestando serviços jun
to à Companhia FMerúrídc* Nacional, de Volta Redonda, 
até 3! de dezembro de 1957; 

nos termos do artigo 23S da Consolidação das Leis, 
aprovada peto Decreto n . 28.544, de 5 de outubro de 1956, 
o afastamento de Décio Pacheco Pedrojo, Médico Ana
lista, classe " "V" , lotado na Guarda Civil do Estado, para, 
com prejuízo de vencimentos, mas sem prejuízo Sas de
mais vantagens de seu cargo, continuar prestando ser- ; 

viços junto «o Instituto de Aposentadoria « Pensões dos' 
Comerciários, até 31 de dezembro de 1957, 
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